
INDICAÇÃO Nº 
3190
, DE 2013

INDICO com fundamento no artigo 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Estado da Saúde, a elaboração de estudos visando a destinação de recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para aquisição de equipamentos hospitalares (Raios-X) para abastecer o pronto socorro municipal, em Mirassol.
JUSTIFICATIVA

 

A radiologia fornece muitos benefícios para pacientes e médicos. A utilização do aparelho de raio-x, permite aos médicos que vejam a extensão e eventual avanço de ferimentos ou doenças, além de guiar com precisão os procedimentos para tratamento.

 

Hoje, se um munícipe precisar de um exame de raio-x precisará se locomover a outro local, aumentando seu sofrimento e retardando seu diagnóstico. 

 

A vista do exposto fica a expectativa do breve atendimento a justa reivindicação trazida pelos munícipes de Mirassol/SP. 

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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